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PORTARIA Nº 0012, DE 01 DE ABRIL DE 2022.
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ALEXANDRIA,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, consubstanciado no artigo
84, caput, da Lei Municipal n° 819, de 1° de julho de 2003.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor de provimento efetivo, ocupante
do Cargo de ASG, Nilcimar Fontes de Araújo Gomes, nos termos da
Lei Municipal nº. 1.241/2022, que “DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO
SALARIAL DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PUBLICOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA”, a carreira do servidor
público  municipal  é  estruturada  em  PROGRESSÃO  SALARIAL,
CONFORME GRAU DE INSTRUÇÃO. (art. 8º);
Art. 2° - Fica autorizado a incorporação dos adicionais conforme
certificados anexados no requerimento do servidor.
Art. 3° - Esta Portaria retroage e passa a vigorar a partir de 01 de
abril de 2022.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
 
 
PALÁCIO  MANOEL  MATIAS,  sede  da  Câmara  Municipal  de
Alexandria, em 01 de abril de 2022.
 
                                                           
 
RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE
PRESIDENTE
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